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ASSUNTO :  

DECISÃO Nº 1636 / 2022 - SGP/PRESI/TJRO

 
Vistos,
 
Após análise minuciosa do parágrafo único do

art. 13 da Resolução n. 014/2016-PR, retifico a Decisão
1612 (2721167) no que tange ao prazo dos(as)
servidores(as) inscritos(as) para remoção, que ao não
manifestarem-se em até 02 (dois) dias úteis, de forma
presumida, estão ratificando tacitamente seu pedido de
remoção.

Portanto, determino o que segue.
Para onde se lê:
"...Findo o prazo sem manifestação, presumir-

se-á que o servidor ratificou tacitamente seu pedido de
remoção."

 
Leia-se:
"...Findo o prazo sem manifestação, o(a)

servidor(a) será desclassificado(a) do PSPR, passando
automaticamente a vaga para o 2º colocado e assim,
sucessivamente, se houver."



 
Providencie-se o necessário.
Cumpra-se.
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